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AUToRIzAÇÃo plRl cApruRA, coLETA E TRANSpoRTE DE FAUNA
SILVESTRE N'093/2024

LOCAL DE RESGATE: Estrada do Aeroporto, km 2, M/E, Zona Expansão Urbana

lnSCnIç.fO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre.

durante realização de supressão vegetal.

OESUXaÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressào

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário pela Clínica Veterinária Cat's &
Dog's. localizado na rua lta2. n' 2750, Bairro Iracy. CEP n' 69101 194, município de ltacoatiara/AM.

EQUIPE FoRMAÇÃo ID. CONSELHO CPF

Victoria Amanda Barreto de

Amrda
Médica Veterinária o12.361.292-61

Antônio Mário Ribeiro de Amrda Engenheiro Florestâl 3 I 7.615.912-i4

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas, cambão

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZIçÃO: l: m€ses a partir dâ dâtâ de emissão.

Manaus-AM, 2 7 JUtt Pa

eira Geissler
Dire nrca

www.ipaam.âm.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
F one :1921 21 23ô7 2't t 2'123-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 690í)-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos ente de Souza
identeDiretor P

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Esta Âütori"xçIo é composta de 6 restriçô€s e/ou condições constantes no verso, cujo não cumprimento/atendimento
sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
O uso inegular desta Aütorizçío implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislação;
Esta Autorizâçlo não contém emendas ou rasuras:
Estâ Autorizâçâo deve permanecer no local da âçâo paÍa efeito de fiscalizaçâo.
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GOVERNO OO ESÍÀOO

INTERESSADO: DOMINGOS I. TOMAZI LTDÂ

ENDERf,Ço pARÁ connpspoxoÊxctÂ: Estrada do Aeroporto, km2,MlE,Zona Expansâo Urbana.

CNPJ/CPF: 54.216.85 I /0001 -03 INscRtÇÀo ESTADUAL:

FoNE: (91) 98902-2793 PRocEsso No: 68g6t2024-73

Tipo: Fauna Silvestre

EQUIPE TÉCNICA:

Rosa Mâriette

ATENÇAO:

01855-VP

23016'7160-7

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N.093/2024

1. Qualquer eventualidade ou acidente drnante a ação é de inteira responsabilidaile do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorizaçâo não permite: capturrcoleta./transporte/soltüa de espécies em área
particular sem o consentimento do proprietrlrio; Captura/coleta/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritaiS ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão adminisÍador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei Ni 13.123 de'20 de maio
de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas pteventivas e mitigadoras
dos impactos rêlacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias apos o término da
Supressão Vegetal eláborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna
ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e
destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Durante o processô de supressão ainda deverão'ser resgatadas e destinadas a
meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
melipôníneos que oconeiem no local de acordo com o ârt. 7o da Resolução CONAMA
346 de2004.


